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ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 203003-54/2023 01416.002378/2023-23

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de 3 (três) cadeiras de escritório, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento, para atender as demandas do Escritório Central da Agência Nacional do Cinema, no Rio de Janeiro
/RJ                  

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1
Cadeira de Escritório,  
com Espaldar Alto e 

Apoio Cervical

     
     602025

     
       unidade

             
               3

 
    R$966,62

 
 R$2.899,86

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. Deverão ser incluídos nos valores o custo do transporte dos equipamentos até o Escritório Central da ANCINE.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de 3 (três) cadeiras de escritório se faz necessária para substituir os bens que se encontram quebrados, obsoletos, 
desgastados e/ou avariados pela ação do tempo.

2.2. Os bens da presente contratação são caracterizados como comuns, visto que os padrões de qualidade e desempenho podem 
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023.
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3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A empresa deverá fornecer os equipamentos de acordo com as especificações abaixo:

Cadeiras de Escritório:

Cadeira Giratória Espaldar Alto com Apoio Cervical
· Base giratória desmontável de 05 hastes, material em nylon injetado na cor preta, permitindo giro de 360º;
· Rodízios nylon ou poliuretano com esferas de aço;
· Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás;
· Sistema de regulagem de inclinação sincronizada de assento e encosto;
· Assento com espessura igual ou maior que 50 mm de espessura média e densidade de no mínimo 50 Kg/m3;
· Assento revestido em tecido sintético de poliéster na cor preta;
· Encosto confeccionado em poliamida e revestimento em tela de polielastômero na cor preta, com regulagem de altura (O 
encosto em tela flexível, com células abertas e permeáveis ao ar, facilita a perspiração, que é a troca térmica do usuário com o 
ambiente, aumentando o fator conforto);
· Apoio cervical/cabeça provido com sistema de regulagem que permita ajuste de inclinação e altura;
· Apoia braços, com no mínimo 5 posições de regulagem;
· Largura da Cadeira de no mínimo 700 mm;
· Profundidade da Cadeira de no mínimo 600 mm;
· Altura Total da Cadeira de no mínimo 1200 mm;
· Altura do encosto de no mínimo 600 mm;
· Largura do encosto de no mínimo 450 mm;
· Sistema de regulagem da profundidade do encosto da cadeira;
· Altura do apoio cervical/cabeça de no mínimo 150 mm;
· Profundidade do assento de no mínimo 450 mm;
· Largura do assento de no mínimo 500 mm;
· Largura do braço de no mínimo 80mm;
· Comprimento do braço de no mínimo 200 mm;
· Atendimento à NR 17 – Ergonomia (O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante o laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17).

· Qualidade: Os materiais empregados deverão ser de alta qualidade, e com acabamento impecável, sem falhas;

· Os móveis deverão ser construídos de modo a terem resistência e estabilidade, proporcionando segurança ao equipamento e ao 
usuário.

· As medidas das cadeiras poderão oscilar para mais ou para menos, da seguinte forma:
· Quanto ao comprimento, em até 30 (trinta) mm; o Quanto à largura, em até 30 (trinta) mm;
· Quanto à profundidade, em até 30 (trinta) mm;
· Quanto à altura, em até 30 (trinta) mm.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
        4.1.1. serviço a ser contratado não abrange fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;
        4.1.2. as quantidades e unidades de medida para a aquisição do objeto estão descritas na tabela do item 1.1
deste Termo de Referência;
        4.1.3.  os  critérios  de  qualificação  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  serão  os  constantes  no  instrumento
convocatório;
        4.1..4.  trata-se  de  aquisição  com  entrega  imediata,  em  parcela  única,  conforme  definido  neste  Termo  de
Referência. 
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4.2. A proposta comercial da empresa deve ser identificada com a razão social e encaminhada, preferencialmente,
em documento timbrado da futura contratada, contendo os seguintes itens:
        4.2.1. nome do representante legal da empresa;
        4.2.2. especificação do objeto;
        4.2.3. valor total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;
        4.2.4. prazo de vencimento da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
        4.2.5. dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do banco;
        4.2.6. CNPJ, telefone, endereço e e-mail.
        4.2.7. Deverá, ainda, apresentar o seguinte documento:
           4.2.7.1  declaração  de  que  nos  preços estão inclusos todos os  custos, tributos e despesas necessárias ao 
cumprimento  integral  do  objeto  ora  licitado,  não  sendo  considerados  pleitos  de  acréscimos  a  esse  ou  a
qualquer título posteriormente.

4.3.  A  apresentação  da  proposta  implica  a  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nela  contidas,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.

4.4.  A  oferta  deverá  ser  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Termo  de  Referência,  sem  conter
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.6. As despesas com mão de obra, peças, materiais, instalação e transporte dos itens desta contratação são de
responsabilidade  da  empresa  contratada,  não  transferindo  quaisquer  ônus  provenientes  desses  custos  à
Contratante.

Sustentabilidade:

4.7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
       4.7.1. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;
       4.7.2. Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
       4.7.3. Descartar no lixo apropriado o material reciclável que for utilizado para acondicionamento e transporte
de bens e que não for passível de reaproveitamento, tais como caixas de papelão, plástico polibolha, papel
seda, papelão ondulado, engradados em madeira, sacos plásticos, etc.
       4.7.4. Observância do Decreto nº 7.746/2012 e da Instrução Normativa STLI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, que
dispõem sobre critérios de sustentabilidade ambiental.

Subcontratação

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 20 (vinte) dias úteis, contados do envio da Nota de Empenho pela  
ANCINE, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo  menos  02  (dois)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.  Os  bens  deverão  ser  entregues  no  seguinte  endereço: Escritório  Central  da  ANCINE, situado  na  Avenida
Graça Aranha nº 35, 2º andar, sala 207, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20030-002, aos cuidados da Coordenação
de Documentação e Patrimônio - CDP, no período das 10:00 às 18:00 horas.

Garantia, manutenção e assistência técnica



UASG 203003 Termo de Referência 13/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR - Aquisições — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 9

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

ESPECIFICAÇÃO  DA  GARANTIA  CONTRATUAL  EXIGIDA  E  DAS  CONDIÇÕES  DE  MANUTENÇÃO  E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 03 (três) meses ou
pelo  prazo  fornecido  pelo  fabricante,  se  superior,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  do
recebimento definitivo do objeto.

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8.  Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos  apresentados  pelos  bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que  apresentem  padrões  de  qualidade  e  desempenho  iguais  ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito  no  prazo  de  até 05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  retirada  do  equipamento  das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para  utilização  em  caráter  provisório  pelo  Contratante,  de  modo  a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.13.  Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do  Contratante  ou  a
apresentação  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante  autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.14.  O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de  responsabilidade  do
Contratado.

5.15.  A  garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem  prazo  de  vigência  próprio  e  desvinculado  daquele  fixado  no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
      6.3.1.  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados .
      6.3.2.  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
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6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados.

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante .

6.6.  Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato.
       6.6.1.  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
       6.9.1. Verificará minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo; 
       6.9.2.  Comunicará  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
       6.9.3. Efetuará o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos.

6.10.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com  terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.11. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:
       6.11.1. não produziu os resultados acordados;
       6.11.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
       6.11.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, por um representante da Administração, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no  prazo  de  até 5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades.

7.3.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do  , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela  Administração  durante  a  análise  prévia  à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
        7.7.1.  Obriga-se  a  empresa  a  refazer  ou  adequar,  os  produtos  do  serviço  contratado  impugnados  pela
ANCINE, sendo expressamente proibido fornecer quaisquer serviços que não satisfaçam as Especificações,
devendo adequá-los em até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação realizada pela Agência.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
       7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o  . inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
         a) o prazo de validade;
         b) a data da emissão;
         c) os dados do contrato e do órgão contratante;
         d) o período respectivo de execução do contrato;
         e) o valor a pagar; e
         f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13.  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.14.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  I = ( 6 / 100 )  I = 0,00016438 

      TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
          7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.
         7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25.  A  eficácia  da  cessão  de  crédito,  de  qualquer  natureza,  em  relação  à  Administração,  está  condicionada  à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26.  Sem  prejuízo  do  regular  atendimento  da  obrigação  contratual  de  cumprimento  de  todas  as  condições  de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do  cessionário,  bem  como  à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
, tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.27.  O  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente  (contratado)  pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração.

7.28.  A  cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que  continuará  sob  a  integral
responsabilidade do contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  dispensa  de  licitação,  com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Habilitação Técnica
8.2. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
       8.2.1.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade  tecnológica  e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
       8.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
       8.2.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços;
       8.2.4.  Os  atestados  ou  declarações  de  capacidade  técnica  apresentados  pelo  licitante  devem  comprovar
aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características,  quantidades  e  prazos
com o objeto de que trata o processo licitatório;
       8.2.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017.

8.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.7. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.899,86

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.899,86 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2023, a cargo da Agência Nacional do Cinema - ANCINE.
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10.2.  Após  aprovação  deste  Termo  de  Referência,  será  indicado  disponibilidade  orçamentária,  através  de  Pré-
Empenho, indicando os recursos necessários ou de outro documento comprobatório.

11. Reajuste

11. REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

12. Dos Preços

12. DOS PREÇOS

12.1.  Será  classificada  a  proposta  com  menor  preço  apresentado  dentro  das  especificações  do  objeto  e  que  a
empresa interessada apresente documentação apta para contratar com a Administração Pública, conforme item 8
deste Termo de Referência.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

JOHN HERBERT MARQUES DA NOVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 05/04/2023 às 13:05:11.

 

 

 

 

MARCELO SOUTO DE PAULA
Coordenador de Documentação e Patrimônio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO I 

Especificações 

 

 

ITEM 
 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CATMAT 

 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

 
 

1 

 

Cadeira Giratória Espaldar Alto 
com Apoio Cervical 

  Base giratória desmontável de 
05 hastes, material em nylon 

injetado na cor preta, 
permitindo giro de 360º;  

Rodízios nylon ou poliuretano 
com esferas de aço;  Sistema de 
regulagem de altura da cadeira 

por coluna de mola a gás;  
Sistema de regulagem de 
inclinação sincronizada de 

assento e encosto; 

 Assento com espessura igual 
ou maior que 50 mm de 

espessura média e densidade de 
no mínimo 50 Kg/m3;  Assento 
revestido em tecido sintético de 
poliéster na cor preta;  Encosto 
confeccionado em poliamida e 

revestimento em tela de 
polielastômero na cor preta, 
com regulagem de altura (O 

encosto em tela flexível, com 
células abertas e permeáveis ao 
ar, facilita a perspiração, que é a 
troca térmica do usuário com o 
ambiente, aumentando o fator 

conforto);  

 Apoio cervical/cabeça provido 
com sistema de regulagem que 
permita ajuste de inclinação e 

altura;  

 

602025 

 

unidade 

 

3 

 

R$966,62 

 

R$2.899,86 

 
 



 Apoia braços, com no mínimo 
5 posições de regulagem;  

 Largura da Cadeira de no 
mínimo 700 mm.  

 Profundidade da Cadeira de no 
mínimo 600 mm. 

  Altura Total da Cadeira de no 
mínimo 1200 mm.  Altura do 

encosto de no mínimo 600 mm. 
 Largura do encosto de no 

mínimo 450 mm;  Sistema de 
regulagem da profundidade do 
encosto da cadeira;  Altura do 

apoio cervical/cabeça de no 
mínimo 150 mm.  Profundidade 

do assento de no mínimo 450 
mm.  Largura do assento de no 
mínimo 500 mm.  Largura do 
braço de no mínimo 80mm  
Comprimento do braço de no 

mínimo 200 mm.  Atendimento 
à NR 17 – Ergonomia (O licitante 

vencedor do certame deverá 
apresentar por parte do 

fabricante o laudo de 
conformidade ergonômica para 

com a NR 17).  

 Qualidade: Os materiais 
empregados deverão ser de alta 
qualidade, e com acabamento 

impecável, sem falhas; 

 Os móveis deverão ser 
construídos de modo a terem 

resistência e estabilidade, 
proporcionando segurança ao 

equipamento e ao usuário.  

 As medidas das cadeiras 
poderão oscilar para mais ou 

para menos, da seguinte forma: 
 Quanto ao comprimento, em 
até 30 (trinta) mm; o Quanto à 

largura, em até 30 (trinta) mm;  
Quanto à profundidade, em até 



30 (trinta) mm;  Quanto à 
altura, em até 30 (trinta) mm.  
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